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Portaria n.º 087, de 12 de maio de 2021.  
 
Retoma o horário ordinário de funcionamento da Câmara Municipal de 
Currais Novos e dá outras providências. 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais Novos, no exercício da atribuição 
prevista no art. 9º, I do Regimento Interno,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Retomar, a partir de 13 de maio de 2021, o horário ordinário de 

funcionamento da Câmara Municipal de Currais Novos, que será das 07h00min. às 
13h00min., de segunda a sexta.  

 
Art. 2º - Revoga-se a Portaria n.º 080/2021.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de Currais Novos, 12 de maio de 2021. 
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